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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PROJETO DE LEI Nº L-035/2023
Vereador autor Guto Garcia
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO PARA DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE APLICATIVO DENOMINADO S.O.S ESCOLAR NAS ESCOLAS, CRECHES E UNIVERSIDADE DO ÂMBITO MUNICIPAL   E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera.
[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica autorizado o Município em desenvolver, implantar, operacionalizar e manter o aplicativo denominado S.O.S Escolar para uso nas escolas, creches e universidade municipal.

§1º O aplicativo S.O.S Escolar será desenvolvido para acionamento de um botão do pânico, nas unidades educacionais.

Art. 2º A presente lei abrange escolas, creches e universidades particulares no âmbito municipal.

§1º As escolas, creches e universidades particulares terão o prazo de até 6 (seis) meses para desenvolver e/ou implantar o aplicativo.

Art 3º A Secretaria Municipal Adjunta de Ciência e Tecnologia ficará responsável pelo desenvolvimento, aquisição de equipamento e contratação de pessoal ou empresa especializada no desenvolvimento, implantação, operacionalização e monitoramento do aplicativo.

Parágrafo único. Os códigos fontes, procedimentos e protocolos adotados para desenvolvimento e operacionalização do aplicativo deverão ser de domínio do município. 

Art 4º O aplicativo S.O.S Escolar poderá ser utilizado por alunos, professores e demais profissionais da educação e segurança pública, com o objetivo de prevenir e atuar de forma mais célere em ocorrências que coloque em risco o sossego, convivência e a segurança no ambiente escolar. 

Art 5º O aplicativo deverá ser disponibilizado para todos os sistemas operacionais utilizados em celulares, tabletes ou outros equipamentos que suportem o aplicativo.

Parágrafo único. O S.O.S Escolar através do botão de pânico ao ser acionado deverá automaticamente emitir um sinal sonoro para os responsáveis das escolas, creches, universidades e nos órgãos municipais da educação e segurança pública.

Art 6º Fica autorizado desde já a celebração de convênio com órgãos de segurança do Estado e União para ação de monitoramento, prevenção e intervenção por meio do chamado botão do pânico. 

Art.7º O Poder Executivo regulamentará no prazo máximo de 45 (dias) dias por meio de Decreto, regras, protocolos e procedimentos necessários para melhor implantação, operacionalização e manutenção do aplicativo S.O.S Escolar.

Art 8º Fica autorizado a abertura de crédito suplementar para desenvolvimento, implantação e manutenção do aplicativo do botão do pânico no presente exercício financeiro.

Art 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões,         de abril 2023

________________________________________
Vereador Carlos Augusto Garcia Assis



JUSTIFICATIVA:

O aplicativo SOS Escolar é uma ferramenta de segurança, desenvolvida para ajudar a proteger crianças e demais profissionais da educação em situação de emergência nas escolas.

Através do aplicativo que será de fácil utilização por meio do botão de pânico, os profissionais e usuários da educação e da segurança pública poderão receber em tempo real qualquer ocorrência que possa colocar em risco a paz, sossego e vulnerabilidade de qualquer unidade escolar.
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681




image1.png




